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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 062, DE 25 DE JUNHO DE 2018

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 02 (DOIS) MOTORISTAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, pelo prazo de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme tabela a seguir: 
	CARGO
	QUANTIDADE
	ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO MENSAL

	Motorista
	02
	Ensino Fundamental Completo, Habilitação D, Curso de Condutor de Ambulância
	30h/s
	R$ 1.211,85



Parágrafo Único. Os contratados com fundamento na presente Lei, contribuirão para o Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2º O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, salvo os dias trabalhados. 
	
Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores Públicos.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2055 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – 0358

Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo I.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.



























OF. GP. Nº 189/2018	São Jerônimo, 25 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 052/2018, em anexo, o qual autoriza a contratação de 02 (dois) motoristas para a Secretaria de Saúde.
2. A Legislação do SUS, embora não tenha tratado especificamente da atenção às urgências, definiu as competências de cada esfera de governo, delegando aos gestores federal, estadual, municipal e aos respectivos Conselhos de Saúde a autonomia para a aplicação de medidas, normas técnicas e estratégias visando a sua implantação e implementação, garantidas as diretrizes de universalidade, de igualdade de acesso e da integralidade de assistência.
3. O cuidado em saúde no SUS foi ordenado em níveis de atenção, como a assistência básica, média e de alta complexidade, visando melhor programação e planejamento das ações e serviços do sistema de saúde. Nesse sentido, as Unidades Básicas de Saúde (UBS) compõem a estrutura física básica de atendimento aos usuários do SUS e têm como principal fundamento ser a porta de entrada preferencial ao sistema de saúde. Quando funcionam adequadamente, a população consegue resolver a maioria dos seus problemas de saúde e, por conseguinte, podem reduzir as filas nos níveis de média e alta complexidade que correspondem à assistência hospitalar de especialidades, respectivamente.
4. Porém, é necessário organizar para que o Município na condição de local do SUS estabeleça mecanismos para atender de forma mais rápida possível as ocorrências que necessitam de transporte de ambulâncias para chegar até os centros de atendimento de urgência/emergência referência.
5. Nosso Município possui uma área de 970km², com uma densidade demográfica de 24,13 habitantes por quilômetro quadrado.  Sua divisão político/administrativa é composta por sua sede e mais três distritos, sendo eles: Morrinhos, Quitéria e Gramal, localizados na Zona Rural do Município. Frente a essas grandes distâncias e estradas de difícil acesso, o Gestor da Saúde entendeu por bem, para atender a todas as comunidades de forma ágil e eficiente, incluir no Plano Municipal de Saúde 2018/2021, a manutenção de dois pontos de atendimento de remoção de urgência no Interior.
6. Estabelece o Plano Municipal de Saúde PMS 2018/2021:
Meta 13 - Qualificar o serviço de Transporte.
13.1 – Implantar Uma Central de Veículos no Campo Bom para atender a Campo Bom, Gramal, Consta do Sutil, Santa Elizia e Quitéria. 
13.3 – Implantar Uma Central de Veículos na Palmeira para atender Palmeira, Morrinhos alto, Morrinhos, Rincão dos Correia. 
7. Como é de conhecimento dos Senhores, a municipalidade está adquirindo um veículo tipo Van para o transporte de pacientes eletivos que são transportados diariamente para os hospitais referência em Porto Alegre, dispondo também de um veículo de 07 (sete) lugares que transportará os pacientes do interior que necessitam de atendimento na referência em Santa Cruz do Sul.
8. O projeto ora apresentado, visa dar cobertura aos plantões de ambulância que estão localizados da seguinte forma:
[bookmark: _GoBack]1 – Plantão Campo Bom, que atenderá Campo Bom, Gramal, Consta do Sutil, Santa Elizia e Quitéria
2 - Plantão Palmeira, que atenderá Palmeira, Morrinhos Alto, Morrinhos, Rincão dos Correia. 
9. Conforme estudo e planejamento realizado pelo Setor de Pessoal, inclusive com pareceres de acessórias externas, em face do plantão de motorista de ambulância, é reconhecida, tradicionalmente, as escalas 12x36h (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso) e 24x72h (vinte e quatro horas de trabalho por setenta e duas horas de descanso) como modalidade peculiar de serviço. 
10. Tal estudo se deu em virtude do elevado número de horas extras que estavam sendo geradas mensalmente, o que chamou a atenção dos órgãos de controle interno. 
11. A municipalidade dispõe de seis motoristas no quadro de provimento efetivo, para manter os dois plantões nas localidades já citadas. No entanto, serão necessários oito motoristas plantonistas para fechar a escala de 12x36 ou 24x72 horas.
12. Dessa forma, enviamos Projeto de Lei visando a contratação de dois motoristas para atuar em regime de plantão no Distrito da Quitéria, compreendendo as localidades das bases de saúde na Palmeira e Campo Bom.
13.  Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a extrema necessidade de manter os serviços de saúde com qualidade e presteza.
14. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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